
CAMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO
PODER LEGISLATIVORua Belém, n°
139,Embratel- Cep:78905-130 Fone: 217-8029

RESOLUÇÃO N°. 520/CMPV-2007.DE 05DE DEZEMBRO DE 2007.

Altera e acrescenta ao Inciso XII
do Artigo 89 da Resolução n°

254/CMPV-91 Regimento
Interno".

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DEPORTOVELHO,no uso das
atribuições que lhe confere a alínea "f do Artigo28,do

Regimento Interno,

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DEPORTO VELHO,aprovou e eu JOSË HERMINIO cOELHO promulgo a
seguinte

RESOLUÇÃ O:

Art. 1° O Inciso XII do Artigo 89 da Resolução 254/91
Regimento Interno, passa a ter a seguinte redação:

Art.89

XII -Comissão dos Direitos da Criança, do Adolescentee da
Juventude...

Art.2°-Acrescentaao inciso XII do Artigo 89 da Resolução
254/91Regimento Interno, asletras "m,n"com as

seguintes redações:

Art.89

m)-supervisionar e fiscalizar junto a Prefeitura as políticas
municipaispara a juventude;

n) promover, debater, articular, e executar programas de
cooperação com a Prefeitura Municipal através da Coordenadoria Municipal da
Juventudevoltadosà implantaçãode politicas públicas para a juventude;"

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
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Art. 4°-
Revogam-se as

disposiçõesem contrário.

Municipal de PortoVelho, 05 de dezembro de 2007.

Vereador JOSÉ HERMINIO COELHO
Presidene


